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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO
ESTADO DE ALAGOAS

Endereço Subsede: Av. Dr. Paulo Falcão, Nº 1.143. Jatiúca.
Maceió/AL. CEP. 57.036-390 Tel. (82) 3022-2067 / 68.

CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24

2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 09/2022

2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CREDENCIAMENTO Nº 09/2022, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE
ALAGOAS E A EMPRESA: SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE MACEIO.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS -
CONISUL, constituído sob forma de Consórcio Público, com personalidade jurídica de

direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 18.538.208/0001-24, estabelecido na

Pça. Barão de Penedo, 19, Centro Histórico, Penedo, Alagoas, e subsede localizada

na Av. Paulo Falcão, nº 1.143, Jatiúca, Maceió, Alagoas, neste ato representado pelo

seu Presidente, Sr. Marcelo Beltrão Siqueira, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF

sob o nº 561.934.595 - 53, residente e domiciliado na rua São José, S/N, Pontal,

Município de Coruripe/AL, CEP 57230-000, neste ato denominado CREDENCIANTE,

e a empresa SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIO, sediada na rua

Barão de Maceio, nº 346, bairro Centro, Cidade Maceio, Estado Alagoas, CEP:

57020360, com CNPJ sob nº. 12.307.187/0001-50, neste ato representada pelo(a)

Sr.(a) HUMBERTO GOMES DE MELO, portador(a) da Carteira de Identidade nº

90932 Órgão Expeditor: SSP-AL, CPF nº 002.704.234-00, contato telefônico: (82)

2123-6215, ora denominada CREDENCIADA, tendo em vista o que dispõem a

Constituição Federal, a Lei nº. 8.666/93, e demais disposições legais e regulamentares

aplicáveis à espécie e suas alterações, em especial o Edital de Chamamento público

nº 001/2018, resolvem celebrar o presente

TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 09/2022, firmado em

21/03/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência
do Termo de Credenciamento nº 09/2022, por 09 (nove) meses, contemplando-se,

nesta ocasião, o período de 01/04/2023 a 31/12/2023, nos termos do art. 57, inciso II,

da Lei Federal n.º 8.666/1993 e da cláusula sétima do termo de credenciamento.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Termo de Credenciamento

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
3.1. O extrato do presente termo aditivo será publicado no local costumeiro, no prazo

previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo foi lavrado em 02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes e por duas testemunhas.

Penedo/AL, em 17 de Abril de 2023.

______________________________

Marcelo Beltrão Siqueira
PRESIDENTE DO CONISUL

_____________________________

HUMBERTO GOMES SIQUEIRA
REPRESENTANTE LEGAL DA

EMPRESA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MACEIO

Testemunhas:

Assinatura: Assinatura:
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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